
JNICrPIO DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 025/2021

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VAlOft PUC ESPEOnCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
coriferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1700/2021, de 02/02/2021, publicada no órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná" , em data de 03/02/2021, ediçãode n" 2193, resolve:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 5.300.909,87 (Cinco milhões, trezentos mil. novecentos e nove reais e
oitenta esetecentavos), destinado atender despesa(s) da(s) seguinte{s) Secretaria(s), emconfonnidade com oquesegue
discriminado:

07. SECRETARIA DE IHFBAESIKUTUKA USSAKA B RUDAL

07.02. DEPARtAKENTO OS SERVIÇOS KOKICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
1S4S10024.1.004000 RECAPE ASFÃLTICO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 107.978,46
1905 FONTE: 707 CV.MCIDADES/CEF RECAPEAMEHTO ASFÁLTICO

154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS IJRBAHAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 282.688,82
1906 FONTE: 777 CV.MCIDADES/CEP PAV.ASFÁLTICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 109.118,09
1907 FONTE: 778 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA

266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 4.529,71
1572 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livras)

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES r8 446.104,22
1908 PONTE: 789 CV.MAPA/PRODESA/CEF PAV.ASF.ESTRADA VICINAL

4.4.90.51,00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R^ 505.921,45
1909 FONTE: 791 CV.MAPA/CEF PAV.ASF.RURAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.960.221,47
1910 FONTE: 793 CV.Mnm/CEF PAV.ASF.RURAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 914.499,91
1911 FONTE: 081 CV.MTUR/ÇEF PAV.ASF.RURAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 379.621,63
1912 PONTE: 882 CV.MTtni/CEF PAV.ASF.RtHlAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 590.146,11
1913 FONTE: 815 CV.MTUR/C2F PAV.ASF.RURAL

SOHA 5.300.909,87

TÔTAl' 5.300.909,87

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fàzerCem) fàce ao(s) eneargo(s) gtírado(s) pelo
quedetermina o Art^o 1® desteDecreto. decorretóCao), porSuperávit Financeiro dossiildos dascontas contábei.'? e ba!icí'irias
das fontes de recursos edas receitas oriundas de exercicio(s) anterior(es), porprovável Excesso deArrecadação pelo ingi^esso
de reairsos iw receita do atiial exercício e porCancelamento dedotação parcial da despesa orçada para o atual exercício,
conforme denionstrario abaixo;
siiPERAvrrPWANrFipn

FONTE! 777 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA RS 71.356,12
FONTE: 778 CV.MCIDADES/CEP PAV.ASFÁLTICA R$ 57.970,09
PONTE: 787 CV.KCIDADES/CEF RECAPEAMENTO ASFÁLTICO R$ 107.978,46
PONTE: 789 CV.HAPA/PRODESA/CEF PAV.ASF.ESTRADA VTCINAL R$ 446.184,22
FONTE: 791 CV.MAPA/CEF PAV.ASF.RURAL R$ 505.921,45
FONTE: 793 CV.MTtm/CEF PAV.ASP.RlHtAL RS 497.721,47
FONTE: 681 CV.MTUR/CEP PAV.ASF.RURAL RS 184.998,00
FONTE: 882 CV.MTUR/CEP PAV.ASP.RtmAL R$ 379.621,63
FONTE: 81S CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS 590.146,11
SOMfc 2.841.897,55

EXCESSO PB ARRKrAnAran

FONTE: 777 CV.MCIDADES/CEP PAV.ASFÁLTICA RS 211.332,70
FONTE: 778 CV.MCIDADES/CEP PAV.ASFÁLTICA RS 51.148,00
FONTE; 793 CV.MTUR/CSP PAV.ASF.RURAL RS 1.462.500,00
FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS 729.501,91
SOMA RS 2.454.482,61

CANCELAMENTO BR DOTAÇÃO ORrAMENTÃniA
07. SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA URBANA B RURAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - OXVISÃQ DB TRANSPORTE, OBBAS B SERVIÇOS
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154510024.1.004000 BSCAPS ASFÁLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E IK9TAIAÇÕES W 4.529,71
1432 FONTE: 000 Roeursos Ordinários (Livras)
SOMA M 4.529,71

total 5.300.909,87

Art 3** • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal deIporã. Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano dedoismil
« vinte e um.

Publicado(a) no Diário Oficialdos
Municípios do Paraná

Órgão Oncial do Município de Iporã

Edição n».2194 Página 125 Ano: IX

Data: 04/02/2021
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Código IdenlificadonCE702EFE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N» 025/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n® 1700/2021, de02/02/2021, publicada no
Órgão Ofícíal do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná",em data de 03/02/2021,ediçãode n"2193, resolve:

Ait 1" - Ficapelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Ciiédito Adicional Suplementar, no valor de RS
5.300.909,87 (Cinco milhões, trezentos mil,novecentos e novereais e
oitenta e sete centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguintc(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154510024.I.004C00 RECAPEASFÁLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 107.978,46
1905 FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS
URBANAS

4.4.90JI.OO.OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES RS 282.688,82
1906FONTE:777 CVJVICIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 109.118,09
1907 FONTE: 778 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA
266060033.I.I93000 PAVIMENTAÇÃO DEESTRADAS RURAIS
4.4.90JI.00.0000OBRAS E INSTALAÇÕES RS 4.529,71
1572 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 446.184,22
1908 FONTE: 789 CV.MAPA/PRODESA/CEF
PAV.ASF.ESTRADA VICINAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 505.921,45
1909 FONTE: 791 CV.MAPA/CEFPAV.ASF.RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.960J2I,47
1910 FONTE: 793 CVJUTUR/CEF PAV.ASF.RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 914.499,91
1911 FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL
4.4.90JI.OO.OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES RS 379.621,63
1912 FONTE: 882 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 590.146,11
1913 FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL
SOMA —RS 5300.909,87
TOTAL RS5300.909,87

Art. 2°- 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1" deste Decreto, decorteiá(ao), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes derecursos e das receitas oriundas deexercício(s) anteriores),
por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 777 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA RS
71356,12
FONTE: 778 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA RS
57.970,09
FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO.. RS 107.978,46
FONTE: 789 CV.MAPA/PRODESA/CEF PAV.ASF.ESTRADA
VICINAL RS446.184,22

FONTE: 791 CV.MAPA/CEF PAV.ASF.RURAL RS
505.921,45
FONTE: 793 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS
497.721.47
FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS
184.998,00
FONTE: 882 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS
379.621,63
FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS
590.146,11
SOMA RS2.841.897,55
EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 777 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA RS
211332,70
FONTE: 778 CV.MCIDADES/CEF PAV.ASFÁLTICA RS
51.148,00
FONTE: 793 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS
1.462.500,00
FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV.ASF.RURAL RS
729.501,91
SOMA R$2.454.482,61
CANCELAMENTO DEDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
07. SECRETARL^ DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÁLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS4.529,71
1432 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 4.529,71
total RS 5.300.909,87

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçüo,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná,aos três dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:7F103687

ESTÀBODOPAjRANÁ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO CONTRATO N" 004/2021

OBJCTO: Contratação de Empresa especializada em Prestação de
Serviços Gráficos com fornecimento de materiais, visando a
confecção de carnê de IPTU destinados aoscontribuintes Municipais,
para o exercício de 2021.

CONTRATANTE; Município de Itambaracá, Estado do Paraná, com
sede à Avenida Interventor Manoel Ribas, n" 06, Centro, inscrito no
CGC/MF n° 76.235.738/0001-08, neste ato representado pela Prefeita
Municipal, empleno exercício deseu mandato e fíinções, Sra.Mônica
Cristina Zambon Holzmann; e

CONTRATADA: HUGO RAFAEL TROMBINl DE SOUZA -
EIRELI, CNPJ: 36.599.993/0001-07; Rua Mato Grosso, n" 130-A,
Sala 02, Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná; CEP:
86.300-000, representada por Hugo Rafael Trombini de Souza, na
cidade de ComélioProcópio, Estado do Paraná, CEP:86.305-000.

VALOR TOTAL CONTRATADO: RS3.888,00 (trêsmiloitocentos e
oitenta e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2021

PRAZO DE VIGÊNCIA; 06(seis) meses, contados a partir dadata de
assinatura do contrato(02/08/2021).
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